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PLANO DE TRABALHO DA INSTITUIçÃO

I INTRODUçÃO

Breve Histórico da Instituição

A Irmandade da santa caFa de Misericórdia de Monte Aprazível,
localizada no interior do Eslado de São paulo, na cidade de Monte
Aprazível, é uma Entidade $em Fins Lucrativos, fundada em L2 de
Novembro de 1931, a Única no Município e Microrregião composta pelos
municípios: Poloni, união paulista e Nipoã, com uma população estimada
de 38.000 habitantes, segundo estimativa do IBGE, e também com uma
população flutuante, que se instala no município para o plantio de cana-
de-açúcar, atendendo em média s000 pacientes procedimentos /mês. A
instituição disponibiliza ainda o serviço de cirurgia geral para todo o
colegiado de José Bonifácio, atua com g0 leitos, sendo 30 destinados ao
sus. Dispõe dos serviços de clíníca Médica, pediátrica, cirurgia Geral,
Ambulatório em ortopedia e os Serviços de Diagnósticos: Raios-X,
ultrassom e Mamografia. Também passou a ser referência em
enfermaria COVID a partir de fevereiro de 2ozL, disponibilizando zL
leitos para tratamento aos portadores da coVID, 6 deles equipados com
respiradores. Prestando aos pacientes um serviço de qualidade.

b) Características da Instituição

Administração está focada na qualidade. São atendidos em média,

60.000 pacientes por ano, com direito à Saúde gratuita e de

qualidade. Nosso objetivo é comandado pelos valores institucionais

de ética, misericórdia, equidade, excelência organizacional,

humanismo, credibilidade, sustentabilidade. Promovendo o bem-estar

físico, psíquico e social do ser humano, buscando a excelência no

atendimento. Diante do novo cenário de pandemia por corona vírus a

Santa Casa de MisericórdiB de Monte Aprazível na busca por uma

assistência qualificada parf os casos suspeitos de infecção, por meio

desse instrumento pretende orientar ações pertinentes diante de

casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo corona vírus.

Para tal foram desenvolvidos protocolos e plano de contingência que

fir,
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Ê§ll

envolvem custos, com in
espaço físico, área de reti

atendimento emergenci.

acolhimento de pacientl

atendimento, bem como

sumos, mão- de obra para criação de

fguarda com leitos de isolamento, sala de

[t com isolamento, fluxograma de

ts, desinfecção imediata do local de

de locais de realização de exames e

elevados custos com EPI$ e testagem de funcionários. criação de

Leitos para acomodação dp pacientes coVID. contratação de equipe

médica, de enfermagem e recepção para atendimento específico de

casos suspeitos ou confilrmados covlD 19. criação de sala de

emergência e 21 leitos de enfermaria para covlD, com instalação de

oxigênio e mobiliário adequado criados exclusivamente para o

rr - TNFoRMAçOES CADASTS.ATS

a) Entidade

Razão Social
Irmandade da Santa Casa de MisEricórdia de Monte Aprazível
CNP]
52.879.905/0001-87
Atividade Econôm ica Pri ncipa l
Atividade de Atendimento Hospitalar, Exceto Pronto Socorro e Unidades para
Atendimento à Urgências
Atividades de Atendimento em: Pronto Socorro e Unidades hospitalares para

Atend i mento às U rgências
Endereço: Rua São João no 729- Centro

Cidade
Monte Aprazível

UF: SP

CEP: 15.150.000 DDD/Telefone ( 17) 3275-95 10

E-mail
a d m i n i st ra ca o @ sa n ta ca sa d e m o n te a p ra z ív e l . o rg . b r
Banco
001

Agência
0145-7

Conta Corrente
16.469-0

Praça de Pagamento Monte Aprazível

ut'
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RUA

b)

Concedente:

NE: (17) 3275.9s10

Responsá vel pela Instituição
loão Roberto Camargo
CPF: 080.682.398-47 RG: 18746050 Orgão

Expedidor: SSP/Sp
Cargo
Provedor

Função: Provedor

Endereço
Rua Pedro Monteleone, 720
Cidade
Monte Aprazível

UF: São Paulo

CEP:15.150.000 Telefone : ( 1 7 )3275-9393

: Oraldo Ramos de Carvalho NetoDiretor Clínico

CPF:030.453.729-29 RG :268.481.453
SSP/SP

Expedidor

Cargo
Diretor Clínico

Função : Diretor Clínico

Endereço
Rua Tiradentes 273
Cidade
Monte Aprazível

UF: São Paulo

cEP 15150.000 Telefone ( 1 1 ) 994 12-4777

Razão Social
Prefeítura Municipal de Poloni
CNPJ

46.608.063/0001-26
Endereço :Rua José Poloni 274

Cidade: Poloni -SP UF SP

CEP:15.160.000 DDD/Telefone ( 1 7 ) 38 19-9900

E-mail
p refe ito @ po I o n i. s p. g ov. b r

/
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RESPONSÁVel

IIT -QUALIFICAçÃO DO PLANO DE TRABALHO

a) Identificação do Objeto:

Contratação de médicos e serviços de recepção para atendimento específico

em portaria covid.

b) Objetivo

prestar assistência adequada e qualificada aos pacientes com síndrome

respiratoria aguda e sintomas sugestivos da covid 19, conforme protocolo

ministerial

c) Justificativa

diante da atual situação de pan(emia, houve a necessidade de contratação

de equipe médica e de recepção específica para atendimento dos enfermos

covid.

d) Período de Execução:

Início: 01 de abril de 202L
Término: 31 de dezembro de202t

Responsável pela Instituição
Waldenor Montanari Junior
CPF: 052.640.098/64 RG: 9.968.774-9 Orgão

Expedidor:SSP/SP

Cargo
Prefeito

Função: Prefeito

Endereço
Rua Campos Sales 198

Cidade
Poloni

UF: São Paulo

CEP:15.160.000 Telefone : ( 1 7 )99744-4704

fl
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e) Metas a Serem Atingidas.

Meta

f) Etapas ou Fases de Execução

g) Plano de Aplicação de Recursos Financeiros
. Parte dos Serviços Médicos/ Parte serviços de Recepção

IV Cronograma de Desembolso: R$ 6. OOOTOO Mensais.

META DESCRTÇÃO INDICADOR DE

ALCANCE DA META
atender 100o/o da

demanda que necessita
do nosso pronto

atendimento COVID
com a garantia de

insumos.

Disponibilização de
equipe médica e de
recepção exclusiva
para atendimento

covid

Número de atendimento
de pacientes suspeitos

ou confirmados da
COVID 19 do município
de Poloni em portaria

específica COVID.

ETAPA/FASE INDICADORES
rÍsrcos

DURAÇAO APLTCAÇAO (R$)

Início dos
atendimentos
imediatamente
após a aprovação
do projeto de lei
encaminhado ao
município de
Poloni

Número
pacientes
atendidos
emergência
específica coMid

de

em

8 meses 48.000,00

Mês Objeto Proponente Concedente

7
Prestação de serviços
emergência COVID

0 00
R$ 6.000,00

2
Prestação de serviços

emergência COVID
0,00

R$ 6.000,00

3
Prestação de serviços

emergência COVID
0,00

R$ 6.000,00

4
Prestação de serviços
emergência COVID

0,00
R$ 6.000,00

5
Prestação de serviços
emergência COVID

0,00
R$ 6.000,00

6
Prestação de serviços
emergência COVID

0,00
R$ 6.000,00

7 Prestação de serviços 0,00 R$ 6.000,00

-T- filr
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H). Sobre as formas de contretação:

O regime de contratação:
Médicos: por meío de pessoa jurídica.

Recepção: contratação pela lei 9601/98 de 2UOL/98

V- Previsão de Execução do
_Início: 01 de abril 202L.
_Duração: 3Ut2l2O27

Qbjeto

Total dos recursos a serem repassados (R$ 48.000,00 euarenta e oito
Mil Reais)

Monte Apr l, 01 abril e 2O2L

or

aldenor unror
Prefeito Mu pal

r*$râr-*flâ $§ll

emergência COVID

a Prestação de serviços
emergência COVID

0,00
R$ 6.000,00

total R$ 48.000,00
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PREFEITURA UNICIPAL DE POLONI
de São Paulo

CNPJ:
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TERMo DE FoMENTo ESPECIAL TEMPonÁnro

euE ENTRE st cELEBRAM o nnuNrcÍpro DE

POLONI E A IRMANDADE DA SANTA CASA

DE MISERICORDIA DE MONTE APRAZIVEL

PARA os FINS QuE ESPECIPÍcn.

I

pelo presente instrumento, de um lado o wIUNfCÍpfO DE POLONI, inscrito no CNPJ/MF

sob no 46.608.063/0001-26, estabelecida na Rua José Poloni, no 274, - Centro - CEP l5'160-

000, neste ato representado por seu Prefeito WALDENOR MONTANARI JUNIOR '

portador do RG n 9.968.774-9 e do cPF n" 052.640.098164, doravante denominado

CONCEDENTE C dO OUTTO IAdO A IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICORDIA DE MONTE APRIAZIVEL, inscrita no cNPJ n' 52'879'905/0001-87'

estabelecida na Rua São João , no 729,em Monte Aprazível --SP neste ato representada por seu

provedor JOÁO ROBERTO CAMARGO, portador do RG no 18746050, CPF no

080.682.398-47, doravante denominada PROPONENTE, resolvem celebrar este TERMO

DE FOMENTO.

CLÁUSULA PRIMETRA - DO OBJETO

Autoriza o Município de Poloni a proceder repasse temporário à IRMANDADE DA SANTA

CASA DE MISERICORDIA DE MONTE APRAZÍVEL, ENtidAdC SCM fiNS IUCTATiVOS' A fiM dE

fazerfrenteasdespesasparaenfrentamentodapandemiadoC.oVlD-19.

Prestação de serviços rnédicos e de recepção temporária relacionados à covid-19' Os serviços

compreendem atendimento médico e de recepção em pronto socorro

á/,. @t
Fone: (í 7) 38í 9-9900

Rua José Poloni, 274 -centro - cEP: 15160-000 - e-mail: pmpoloni.sp@ig.com.br - POLONI 'SP
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PREFEITURA NICIPAL DE POLONI
de São Paulo

GNPJ:
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crÁusur-A SEGUNDA - DA cnsrÃo

- Este Termo terá como gestor da PROPONENTE o Sr. João Roberto Camargo, portador do

CPF no. 080.682.398-41. o qual se responsabiliza, de forrna solidária, pela execução das

atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS OBRIGAÇÕTS OOS PARCEIROS

- sÃo oBRTGAÇors »o coNCEDENTE:

Fornecer os recursos para a execução deste objeto:

Acompanlrar e fiscalizar a execução da parceria;

Emitir relatório técnico de monitoralnento e avaliação da parceria, alttes e durante a

vigência doobjeto;

Promover a transferência dos recursos financeiros de acordo com o Cronograma de

Desembolso contido no Plano de Trabalho em conta bancária específica indicada pela

Proponente:

Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à

exigência da restituição dos recursos transferidos;

Notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal de Poloni;

Publicar o extrato deste instrurnento no Diário Oficial l]letrônico;

Receber e analisar as prestações de contas encaminhadits pela Proponente.

Elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestaçào de contas da proponente' a fim

de atender os princípios da legalidade, impessoalidade. rnoralidade. publicidade.

eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

- sÃo oBRIGAÇors ul PRoPoNENTE:

o Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo cle Fomento;

o Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

o

a

a

a

a

a

a

a

a

acompanhamento e controle da execução do objeto: l^-
.) //

Fon
Rua José Poloni, 274 - Centro - CEP: 1

38í9-9900
- e-mail: pmpoloni.sp@ig.com.br - POLONI 'SP

re: (íh)
5160-000



PREFEITURA UNICIPAL DE POLONI
de São Paulo

CNPJ:

Htilo
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o Permitir livre acesso do Gestor, do resporrsável pelo controle Interno, dos membros da
Comissão de Monitoramento e Avaliação e de auditores e Ílscais do Tribunal de Contas
correspondentes aos processos, aos documentos e às informações referentes a este

Instrumento, junto às irrstalações dapROpONENTE:

r Responsabilizar-se pelo gerençiarnento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de
pessoal, confonne o caso;

o Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de

Fomento, mantendo as certidões negativas em dia. não se caracÍerizando responsabilidade

solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer

oneração do objeto da parceria o{ restrição à sua execução;

o Manter em seus arquivos, durante o prazo de l0 (dez) anos, contado do dia útil
subsequente ao da prestação de contas integral, os documentos originais que compõem a

prestação de contas;

o Identificar o número do instrumento da parceria e Órgão repassador no corpo dos

documentos da despesa e ern seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser

. elltregue no prazo ao CONCEDENTE, inclusive indicar o valor pago quando a despesa

for paga parcialmente com recursos do objeto;

o Divulgar esta parceria em seu sítio na internet, caso nlalltenha, e em locais visíveis de

. suas sedes sociais e dos estabelecirnentos em que exerça suas ações. com as seguintes

o informações: data da assinatura,

o Identificação do Instrumento, do Órgão CONCEDEN lE, descrição do objeto da parceria,

valor total da parceria, valores Iiberados, e situação da prestação de contas da parceria,

bem como atender a Lei Federal n' 12.52712011;

o Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada na forma da legislação

aplicável, mediante procedimento da fiscalizaçáo da Administração Pública Municipal,

sob pena de suspensão da transfelência.

o Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no

cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais

da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução da

parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela

Fone: lrrl3aig-9900 w
Rua José Poloni, 274 - Centro - CEP: 15160-000 - e-mail: pmpoloni.sp@ig.com.br - POLONT - SP

L'
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PREFEITURA NICIPAL DE POLONI
de São Paulo

CNPJ: 6 s

AMúa funassa

a

a

a

Adm inistração Públ ica.

Prestar todos os serviços, conforme PIano de Trabalho anexo, mediante a contratação dos

profissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos

trabalhos, ficando proibida a redistribuição dos recul'sos a outras entidades, corrgêneres

ou não;

Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os

custos previstos.

Comprovar todas as despesas por peio de notas fiscais eletrônicas ou recibo de autônomo

(RPA), com a devida identificação da parceria celebrada, ficando vedadas informações

genéricas ou sem especificações dos serviços efetivamente prestados, comprovado por

meio de controles ou registros, além

De demonstrar os custos praticados ou ajustados de forma a permitir a conferência

atinente à regularidade dos valores pagos;

Aplicar os recursos repassados,pelo CONCEDENTE e os conespondentes à sua

contrapartida, exclusivamente no objeto constante na Cláusula Primeira:

Comprovar a existência de conta bancária específica e exclusiva para o presente

instrumento, efetuando todas as movimentações financeiras relacionadas aos recursos do

presente termo nesta conta bancária.

Não aplicar taxa de administração ou despesas adnrinistrativas como condição para a

execução do presente objeto;

Ressarcir aos cofres públicos ds saldos remanescentes decorrentes das aplicações

correspondentes até 3 I de janeiro do exercício seguinte, salvo se forem utilizados;

Promover a devolução aos cofres púrblicos dos recursos financeiros não aplicados

corretamente conforme o Plano de Trabalho;

Comprovar mensalmente através de Efetividade e de í'orma integral no final do Termo de

Fomento todas as metas quantitadivas e atendimentos de maneira nominal. constante no

Plano de Trabalho;

Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regLrlamento próprio da entidade, para

aquisição de materiais e serviços;

Manter-se adimplente cotr o Podor Público concedente naquilo que tange a prestação de

contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os

órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal; flnts

a

a

a

a

a

a

a

L

Fonet
Rua José Poloni, 274 - Centro - CEP: 151

I l17l3819-9900
60-000 - e-mail: pmpoloni.sp@ig.com.br - POLONI - SP

n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI
de São Paulo

CNPJ:

Comunicar o CONCEDENTE a substituição dos responsáveis pelo pROpONENTE,

assim como alterações em seu Estatuto;

rcssafarfu

o

CLÁUSULA QUARTA - RBGIME.tunÍn{co Do PESSOAL
I

- A contratação de empregados paraa execução do objeto, quando pagos integralmente com

recursos desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, impessoalidade e da

publicidade, mediante a realizaçáo de processo seletivo simplificado.

- Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza judicial/trabalhista, de quaisquer espécies,

entre o CONCEDENTE e o pessoal que a PROPONENTE utllizar para a realização dos

trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento.

CLÁUSULA QUINTA _ DO REPAS§B E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

- Para a execução das atividades previlas neste Termo de Fomento, no presente exercício, o

CONCEDENTE transferirá à PROPONENTE, de acordo com o cronograma de execução, o

valor de R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS) ern 8 parcelas de R$ 6.000,00

(SEIS MIL REAIS).

- As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento orçamentário e a

ocorrência de cancelamento de restos a pagar. exigível ao curnprimento de metas segundo a

Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido ate a etapa que

apresente funcional idade.

cLÁusuLA sExTA - DA MOVIMENTAÇÃO nOS RECURSOS

- Os valores a repassar, segundo o cronograma de desernbolso, deverão ser depositados na conta

específica da PROPONENTE, vinculada ao objeto, na agência no 0145-7, no Banco do Brasil,

na Conta Corrente n' 16.469-0, e aplicados no mercado financeiro ou em cademeta de

poupança. até suautilizaeão. ftü- 1/r-ç4#
Fone: (17138í9-9900

Rua José Poloni, 274 - Centro - CEP: 15160-000 - e-mail: pmpoloni.sp@ig.com.br - POLONI 'SP

A



de São Paulo
CNPJ:

- os recursos depositados na conta bancária específica deste instrumento. enquanto não
empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados:
a) em fundo de aplicação financeira ou caderneta de poupança, ou operação de mercado

abefto lastreada em título da dívida pública.

- Os pagamentos deverão ser efetuados por transferência clireta ao fornecedor (DoC, .fED,

Débito)' nos pagarnentos realizado, u p"f.ou, físicas e/ou jurídicas. inclusive dos empregados.
Excepcionalmente, poderá ser utilizada a emissão de cheque nominal a pessoas físicas e/ou
jurídicas que não possuam conta bancária.

- os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforme menciouado no item 6.2 poderão

ser utilizados pela PROPONENTE desde que não haja desvio de finalidade do objeto e dentro

das condições previstas neste instrument6.

A PROPONENTE deverá restituir o saldf residual dos recursos, inclusive com os rendimentos

não utilizados, caso não efetue a boa execução dos recursos.

- A inadimplência ou irregularidade rra prestação de contas inabilitará a PROPONENTE a

participar de novos parceiros, acordos ajustes com a Administração Municipal

CLÁUSULA SETIMA - DA RESTITUIÇÃO DoS RECURSOS

A PROPONENTE compromete-se a reslituir o valor transferido, afializado monetariamente

desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável, nos

seguintes casos:

a) inexecução do objeto;

4U1 nuttu de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido; /

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda

PREFEITURA IIiUNICIPAI DE POLONI

d,f

da nossa
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até3lll2l202l, podendo ser prorrogado por

AMahtw

que em carâÍer de emergência.

d) Não apresentação dos documentos previstos neste Tenno de Fomento

Parágrafo Único: compromete-se, aipda a PRoPoNENTE" a recolher à conta do

CONCEDENTE o valor correspondentq a rendimentos de aplicação no mercado financeiro,

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sr.ra utilização, quando não

comprovar o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação.

CLÁUSULA oITAvA _ DA PRESTAÇÃo DE CONTAS

- prestar contas de acordo com os critérios e indicações exigidos pelo CONCEDENTE, com

elementos que permitam ao Gestor da paíceria avaliar o andarnento ou concluir que o seu objeto

foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e

a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, destacados nos relatórios

de execução do objeto e de execução financeira, bem como entregar balanço patrimonial,

balancete analítico anual, demonstração de resultado do exercício e demonstração das origens

e aplicação dos recursos da Entidade parceira, segundo as normas contábeis vigentes.

- Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas

integral, a PROPONENTE se compromete a manter em arquivo os docutnetrtos originais que

compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA NONA _ DA VIGÊNCIA

Este instrumento vigerá a contar de sua

justifi cado interesse público.

êssinatura

CLÁUSULA DECIMA - DAS PROIBIÇÔES

Fica ainda proibido à PROPONENTE: )/'' à d,
Fone: krrl 3Bi9-9900
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a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não;

b) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governoconcedente.

c) Realizar despesas e pagamentos fora (a vigência deste Termo de Fomento.

d) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de

administração;

e) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não colnpatíveis corn o objeto deste

Termo de Fomento;

f) Executar pagamento antecipado a fonr§cedores de bens e serviços;

g) Transferir recursos da conta corrente específica para oulras contas bancárias que não haja

cornprovante:

h) Retirar recursos da conta específica p4ra outras finalidades com posteriorressarcimento;

i) Deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida pactuada no Plano deTrabalho;

j ) realizar despesas com:

a) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de

recursos financeiros, bem como verbas i zatórias;

b) Publicidade, salvo as previstas no de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da

parceria, de caráter educativo, ou de orientaçào social, das quais rrão constem

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;

c) Obras que caracterizem a ampliação de írea construída ou a instalação de novas estruturas

físicas;

d) pagamento de despesas bancárias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA RECISÃO E DA DENÚNCIA

- O presente Termo de Fomento poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a

qualquer momento, ficando as paúes responsáveis pelas obligações decorrentes do tempo de

vigência.

@,
Fone: (í7) 38í9'9900

Rua José Poloni, 274 - Centro - CEP: 15160-000 - e-mail: pmpoloni.sp@ig.com.br - POLONI - SP
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- Constitui motivo para rescisão do Tenno de Fomento o descumprimento de qualquer das

cláusulas pactuadas, particularmente quando constatado pelo CONCEDENTE a utilização dos

recursos em desacordo coln o Plano de Trabalho ou a falsiclade ou incorreção de informação

em qualquer documento apresentado.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA ALTERAÇÃo oU MoDIFICAÇÃo Do

PLANO DE TRABALHO

- Este Termo de Fomento poderá ser alterado ou ter modificação no Plano de Trabalho, de

colrum acordo entre as partes, mediante proposta devidamcnte formalizada e justificada por

meio de TERMO DE ADITAMENTO.

Parágrafo Único: Adrnitir-se-á modificação do Plano de Trabalho corn prévia apreciação do

CONCEDENTE e aprovação do Gesto{ deste Instrumento ou Sistema de Controle. ficando

vedada aalteraçáo do objeto em qualquer hipótese.

cLÁusuLA DECTMA TERCETRA --]ro *r*rrcAÇÃo

O extrato do presente Tenno de Fornerito será publicado no Diário Oficial do Estado de São

Paulo.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste Termo cotrrerão por conta da seguinte dotação orçamentária:

020600/ l 0.30 l .007.2.008/339039.00.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ DP FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Monte Aprazível, E,stado de São Paulo, para

esclarecer as dúvidas de interpretações deste irrstrumento que não possam ser resolvidas

administrativamente. )ft- ,.74rj- ./,- v 4"
Fo
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clÁusur.l oÉcrula sExrA - DAS DlsposlÇors rma.rs

Por estarem cientes e acordadas com as condições e cláustrlas estabelecidas, as partes firmam

o presente Instrumento em 03 (rês) vias de igual teor e forma, na presença das testemunlras

abaixo que tarnbém subscrevem.

POLONI-SP .24 de abril de 2021

MUNICÍP
w

PROVEDOR

Testemunhas:

NO
RG: J6 - 4qo .7É^- C

âJ \\^ 6',5 6-

Fon
Rua José Poloni, 274 - Centro - CEP: 1'

EDENTE
IUNIOR

PreÍ'eito

- PROPONENTE
DE MISERICORDIA DE MONTE

EL

, éLar. "À-C----ê-

(í7) 38í9-9900
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